
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 19 de junho de 2020

OFÍCIO GP N® 397/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE -SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO

N® 174/2020, de autoria da nobre vereadora TATIANA TOSCHI MENDES,
referentes à realização de exames em pacientes com sintomas de Covid-19
e familiares, encaminho, anexa, cópia da manifestação da área técnica da
Secretaria de Saúde Pública (Sesap), recebida pelo Departamento de
Processo Legislativo deste Gabinete, com os respectivos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os

meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

ALBERTO.JPE^I^ MOURAO
Prefeico

APM/ed



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
;  ̂ \ Estado de 5ào Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n°.

SESAP-10.01

Sr. Secretário Adjunto,

Assunto: Requerimento n^l74/20.

Conforme solicitado em tela pela Nobre Edil Tatiana Toschi Mendes , restituo
informando:

1- Os resultados são liberados em até 72 horas, pelo laboratório responsável
pela análise dos exames.

2- O exame de tomografia é considerado um apoio diagnóstico em pacientes

considerados graves conforme protocolo do Ministério da Saúde, além de
depender de uma prescrição médica após avaliação.

3- As UPAS, assim como todos os serviços de Urgência e Emergência, realizam
o exame de SWAB conforme protocolo do Ministério da Saúde: apenas para
pacientes graves sugestivos de internação.

4- As coletas de exame para Covid, são realizadas conforme protocolo

Municipal e do Ministério da Saúde: pacientes graves, internados,

profissionais da saúde e sintomáticos respiratórios. Pacientes com

resultado positivo devem seguir as orientações de quarentena e intensificar
cuidados de etiqueta respiratória.

Em 04 de junho de 2020.

Bruna Feichas Renô

Resp, pelo Depto de Vigilância em Saúde


